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PROCESSO ADMINISTR.,{TIVO N" 00008.20250828/0001-88
anExIGtBtLtDADr nr-rrnônlcl »r r-rcmlçÃo N" rNf,,x036rroz$snDuc

A, eomissâo de Contatação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, consoante aúorizaçâo
do(a) Ilustrissimo(a) Scnho(a) PATRICIANA MESQLITA BRÂGÀ Ordenador de Despesas th
SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCACAO, vem apÍesêntaÍ justificativas conc€rnente â
im\igiàik& etsrônica & licit+ão, para atendimento do újr*o domdado no Processo Administrativo
epracfte

I- DA NECESSIDADE ITOOBJETO
Ttate os pÍesêntes autos de pÍoc€dimento que tem por objeto a LOCAÇÃO DE UM IMOVEL,

srTL,'Am NÂ RUA DTQUE DE CÂ)OAS N.545, BÁrRRO lnNÁruCrOS, DES]'iNÂDO pÂRÁ
FUNCIONAR CO]\{O GARAGEM PARA A FROTA DOS V'TiCUT-OS E ÔNTBUS ESCOLARES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE, junto à ANTONIO GLEISON DO CARMO ABRzu
JLTNIOR.

Após anríLlise da proposta eresêntada eletronicmente pela indigitada proponentg verificârnos quÊ
alende as necessidades do(a) SECRETARIA MIINICIPAL DE EDUCACAO, visando atender a dernanda
th edil*&, rcsÊando. poÍmtq caÍact€ri,-'|" a oportrmidade, conveniência e necessidade da presente
conrÍeta@.

tr. DA INE}üGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Pmcesso administÍativo de inexigibilitlade estrí deüdamente insruido e autuado com os

clementtrs neessrários à sua iugu'aç&r iocluiodo:
a) Eqosi$o de motivos firmada atesturdo s necessidades de cmtataçào, eoÍeúh8da

do rcrm do rcftrência/projao hfuico;
b) Documentos omprovando a húilitaçâo juridicg regularidade fiscal e trabalhista do

funrm contratado;
c) Estimava dc despesas;
d) nsquis dc pçoaç
e) demon§rçào da compatibilidade da Fsvisão de recursos orçmentários com o

Mpaomb a s€r assumido;
f) compmva$o de çe o contratado preenche os requisitos de habilihçâo e qualifica@

minima nccssrfoia;
g) Razão dâ escolha do fomecedor;
h) Ju§ificativa do peço.

A [fltir dai passamos a mcionar as razões pea qrrc a presente ineúgibüdade de liciução seja
fonnalid nos termos da Lei.

trI .NO@DSGERAIS
.As iTlisições e contrataçôes públicas sqg.'",'.', em rqgra, o pincÍpio do dever de ücitar, geviso no

atigo 37, ffiso )O(I da Cúsitüiçào- Porrrru o cmmdo consitrrional já enrmcia que a lei podená
esrabdeer errcçõc à rcgra gcral, com a expressão "re*salvados os casos especificados na legislação".

O frurdenento pÍincipal qrrc reza por esta iniciativa é o utigo 37 inciso )OO da Constituição Federal
de 198& no quat det€nnina que as obrag os serviçoq compras e alienações devern ocorrer por meio &
licitEçô€§

A lkihção foi o meio trazido poa a A&ninisrraçõo Priblica, üa ryrova@ e smç& de lei oa ssf€ra
IM, ?ra brnar isonômica a pa'ticipaçâo de int€Íessados un procrdimortos que visam srprü as
tecÊss*He dos órgãos públicos rcerca dos serviços dispmibitizados por pessoâs fsicas e/ou pessoas
jutdies nos câmpos mercadológicos distritais, municipais,, estaduais e nacionaiq e ainda procurr
wreguü a proposta mais lantajosa às contraiações.
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Para melhor cntendimento, vejamos o que dispõe o inciso XX do Artigo 37 da CF/1988

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienagôes soão contrdados mediantê processo

rh licitagão pública que assegure igualdade de condiçôes a todos os
concor€ntes com cláusulas que esabelçam obrignções de
paeúmqrto, mantida< as condições efetivas da Foposta, t§ temxrs
da lei o qual somente permitirá as exigàrcias de qualifica@ téanica
e econômica indispenúveis à garantia do crmprimento das
obrigações.

Foítattaú, a tei podcrzi siar hipólcs Ént quE a ,xlttuÍa;âo s:i fEica dE lhmá dücta- O now
regulamento geral das lici@ões, a I*i n" 14.133 de 0l de úril de 2021, a exernplo da Lei no 8.6óó/93,
tmtbán gevê os c8sôs em que se a&nite â conúâta@ direta pod€trdo a lici@o ser dis?ensárvel ou
inexigivel.

Dentre as hipóteses de contrataÉo diretq destaca-se a inexigibilidade de licitação, que assim
preconimu a legislaçilo ügente:

De Inexigibilftlede de Lhitaçâo
ÂÍl 74. E inexigível a licitação quando inviável a competiçfu. ent
especial nos casos de:
Aí. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, ern
especial ros casos de I---J V - aqdsiÉo ou locaçâo de imôvel cqjas
ca'acterísticas de insrala@es e de localiza@ tqnem necessfia srâ
escolha

TV . INBilGIBILIDADE DE LTCITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL I,I.I33/2ü!I dC
o,/íraaal

G qrtratos de adminisüaçào pública s,ilo regidos pelo fincipio da eslrita legalirtde. Os requisitc
formais pra ua concrctizaçâo são rigidos e o seu conteüdo se sujeita a timitaçôes.

ka que o contrab admini*ativo se concretize, h,á necessidadg em Íegra, da realização de
ücitaçh, qpe vem a ser o procedimento pelo qual sâo realizados vririos atos destinados a verificr a proposa
mais vanQim para a administraçfo.

A hqi@o é, porterto, o procedimento adminisrdi*'o, que envolve a rralizaçâo dc div€Ísos aro$
&iniúaliroe de acordo our as regras preüstas na lei. A Constituição Federal prwê que a licitação é a
ÍÊgm ê qüê é o(cepcional a contataçào diÍÊta (art. 37, inciso )O():

ÂÍt. 37. A administração públicâ diÍeta e indireta de qualquer dos Poderes da
Ll.iâr! dos Esados, do Disirjro Federâl e do-s Mmi.íIicr-s ohedecerá aos
princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidde, publicidade e eficiàrcia
e tambán ao seguinte: )Ofl Ressalvados os câsos especificados na
legislação, as obras, serviços compras e alienações sêrão contratados
mediante processo de licitagão pública, que íssegure igualdade de condiçôes
I todos os concorÍentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pegmam, müdas as cond(ses efetivas da propos+ nos rermos da lci o
qual sow*e pÊrÍnitini as edgàcias de qualifica@ técnica e econômica
indispaúttis à garantia do crmrprimento dss obrigaçõ€s. (BR ASIL, 1988).
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ESâo sujeias às nomras gerais de licitação e contataçiio a Arlminist'ação Ptiblica, direta e indireta
dcntrc re qpis se incluem as fimdações insituidas e mantidas pelo P& Público, nas diversas esferas do
govarm e ãs @pÍ€sas sob seu oortrole, nos t€rmos do aÍt- 22, )OffII, alâ CF.

(»e à União l€gislar sobre o assunto, podendo os Esadog Distrito Federal e Municípios efetuar
noÍmas mQlaneote suplementarcs.

O legi§ador constitucional, ao inserir a obrigaroriedade da licitãçâo no texto constituciooa!, teve a
Ênalidde dc preservar os princípios gerais da adminisrração pública: le4ntidade impessoalidade
moalkl&" prblicidade e eficiàcia, pevistos no "cqut'do út 37, da CF/t988.

eomo viso, a okigatoriedade de Íedização do procedimento licitatório é excepcionada pela
pópria eonsftuição Federal que e'*úelece a possibilidade de ou a necessidade de a contÍatâ@ p€la
adminisfâCo F[blica ss realizada sern um pÍocedimento licitatório.

A desrecessidade de liciação, entretanto, não sipifica que o a&ninistrador poderá contratar
qrnftIÍ€rpÊsía, por $lalqner Fapo- Frn I o ds úril dc 2021. 6ü0ü cm vigor a nova l-ci dc LicitaÉcs c
eoarams @ei no 14.133) quc üsa cornpilar diplomas Ntnúivos esparsos e modernizar as licitaçôes e
a0ntreto§.

ALci no 14.1332021, difqentemmte da Lei no 8.666i 1993, rraz um capitulo especifico sobre a
conmtl@o direta (c4itulo VIII, da Lei no 14.133/2021), suMiüdido ern três seçõeq o que demonsúa a
importàneia que o legislador aribüu so assunto.

A uL 72 (que conÉê â seÉo I, do capitulo MII, de mencionada lei) dispõe sca das regras do
Focrsso de contrahçào dhta, t€ndo sido mantida a divis,ilo desta ern hiÉteses d,e dispensa e
incxigihllidc.

O üt 73 (quc compôe a seçâo I, do Capítulo VIII, da mencionada Lei) prevê hipóteses de
rcspons*ilidade solidária se houver contrataçâo direta de forma indevida

O ârt 74 (gue compõe a seÉo II do "Tritulo VIII dâ referidâ lei) trdâ da inextihilidade de
hcitrçàb-

O at ?5 (que corpõe I @ II do Capítulo VIII da mqrcionada lri) trata da dispensa d€ licitaçtu
Qicito@ digenúveis).

O at 76 húa dss licitações dispensâdas (capíolo lX da ref€ridâ l,€i).
euno berr explica Jose dos Santos Carvalho Filhq "[.. . ] na dispens4 a licitação é materialmentc

posúvd, rus tm rcgra incrmvtnicrle; a inexigiüiti&d:' é inviávet a pnipria ompctiçir".
A Lci n" 8.66ó/93. coutreÍave os casos de ire;rigibilidade de licitsç,b úr san atigo 25. No caprua

ile tal diryositiro legal haüa a indicação de ser inexigivel a licitaçâo quando houver inüúilidade ds
competiçào, scÍldo enumeradas as hipóteses.

l{ouve alterações pontuais nr< hipóteses de ineügibilidade, na Lei no 14.133/2021, sendo
incxighd a ücitaçâo quando inüável a competigão, em especial nos casos do art. Art. 74, V da Lei Federal
14.133 de I de úril de 2021, assim proconizado:

Consomte dispõe o art. -,{ da Lei no I l- l-r1/2021, a inexigibilidade de ücitação deriva da inüúilidade dc
competiçâo, ou seja, são aquelas situações em que não é possivel se escolher a proposta mais vantajosa,
pois a cstn rn.a legal do procedimento licitatório não é adequada paÍa a obtenção do resultado pretendido.

Em regun6,6pattiÍ da leitura atenta do art. 74 da nova ler tl.' lrcitaçrles épossivel afirmar quq via
dc tera a irctisibiliddc de hcitação Í€Íaní configurada quado hout'er:

d asàcia de pluralidade de alternuivas;
b) ausência de mercdo conmrrencial;
c) ausência de objetividade na sel€çâo do objao;
il) ausência dc defrnição objaiva da prestagão a ser executada-

Y. N,DQtiISITOS MiNIMOS PARÂ UM PROCF§SO DE INEXIGIBILIDÂDE DE LICITAÇÃO
I . ELAB(XÀçÀO DO TERMO DE REFERENCIA E/OU PROJETO BÁSICO
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Apesar de menos formalista, an comparação com o processo licitatóÍiq o processo administrativo
pra corqra dou cmtateçào pot incxigibilidade de licitaçiio pocsri vfios requisitos esserciais ao alcance
de suas frrd*hdes de fonna eficiene e econômica-

lia rtrdade o proa€sso de incxfibilidedc dc lici$o neste caso, múto se assemelha à fase
intema de uu licitação. A elaboraçiio das especificações tecnicas do objao e d"s condições da contràtação
ou fornecimo constitui elemento essencial na condução de qualquer processo dministruivo para
connaqào

.4. sn importância esui sim definida na nova l-ei de Licitaçõeq câpitulo
ll ' Fae Prepoatória utigo I E, o qual <lentre diversos incisog descrevernos algrmg scnib vejanos:

I*i n' 14.133/2021
CAPÍTULO Il. DA FASE PREPÂRÂTORIA
§açto f - Da Instruçto do Prow fir;ifaúio
AÍt 18. (...)
(...)
II - a definição do ójeto para o atendimmto da necessidade, por
meio de termo de referência,^anteprojeto, projeto básico ou projao
executivo, conforme o caso;
III - a ikfini@ das condi@ de execusâo e pqamento, d6
guartias exigidas e oferods e drs condições de recebirnento;
lV - o osâmento estimado, com as composi@es dos preços

utilizados pan sua formaÇão:
(...)
VI - â êlâü$râsão de mintm dc c<mraro grrqnrlo lgcessáÍi4 qu€
cur*aá oürif,ÉtoÍimente conro moro do edital de licitaçâo;
VII - o rcgime de fomecirnero de bens" de prcstaÉo de serviços o
de exeeuçlo de obras e serviços de engenhari4 observados os
potenciais de economia de escala

(...)
ls se deve o f*o & que o tÊÍmo de refer€ncia (ou projeo básico) cmtán as principab

infonuaÉrs referentes m objeto, as quais servirão de púâmctÍo tanto para o julganento das pÍopostas (c
escolha à poposta mais vantajosa), quanto para a formalização e execução do conúdo ou fomecimento.

\.I. JTISTIFICATTVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO
A jusificúira da contrata@, elaborada pela nnidade rcquisitante espÊcifrcou as razões de fuo e

de direiO que firndanentam a dernanda da cootratagão que se pÍ6ende contrataÍ. epontando claram€nte os
beneficios a serern alcançados pela contratação.

PoÍtanto, a justificativa ryresentada, demonstrou que a contratação se etrcontra plenaneirte
adequada ao seu objetivo, atán de eüdenciar que o objeto da inedgibilidade de licitqilo seria a solução
c+az de satisfazer as recessiá-'lc< do(a) SECRETARIA MLINICIPAL DE EDLICICAO-

Es rnesmo s4orte hico de que utiliza o gesor poa jusifica a contruçâo Enbán sÊrviú de
tnse pra â Eracterizâçào da hipótese de inexigibilidade verificada no caso @ncrEto, a exanplo da
mtÍâtaçilo Àmdamentada üo AÍt 74, V da Lei Federal 14.133 de I de atnil de 202L

},II. DA R,q,ZÃO DA ESCOLIIA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Â pqonente ANTONIO CLEISON DO CAR&ÍO ABREU JUNIOR foi seleciona& atravtÍs de

imrigitlil*hde eleronica de üciqão, apresêntaÍrdo süa pÍoposta compativel com a realidade dos preçoe

Fedcâdas no mercsdo em se ratando de produto ou serviço similar, tendo inclusive a proponentç
wnprovdo de que precnche os requisiros de habilitação e qualificação minima necessária Portanto, pode

L!

a ,{dmini$açào realizaÍ a contrataçâo sem qualquer afrontâ à lei de regência dos certames licitatónos.
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IIlt . JTIISflHCATIVA DO PR.E@
O aÍt. 72. inciso Il, da t-ei n" l4.l33l2l estdui que o pÍocesso de contrataçà direta deve ser

in*ruido com a es*imetiva de despesa çe deverá ser calculsl" na forma estabelecida no rt. 23 da t ei.
Ese último dispositivo estdui que "o valor previamente esÊimado da conuatação deverá ser

oomBaürcl com os lalores praticados pelo mercado, considerados os prços constantes de bancos de dados
púbtims e as quantidedes a serern contratada§ 6§56sarles a potenciâl economia de escala e as
pÊculiilitldes do local de execü@ do objeto". Vale desacar que o § 4" do aí 23 da Id n" 14.133/Ol
eqcciÊmt We n8s contrstaçõcs diretas por inexigibilidade, qumdo niio for possivel esims o valor do
objao na forma estabelecida nos §§ 1", 2' e 30 deste artigo, o contratado deverá comprovar prevranentc
que às trc4os cstâo em conformidade com os praticados em contratações s€rnelhantes de objetos de mesrna
neturca. poÍ meio da presentaçâo de notas fiscais emitidas p&a outros contratãltes no período de ate I
iqm| eno aaior à düta da onüúÉo pc}d edma*afo, orÍ Fcr ouüo ÍrÊio iditrE.

.{ooffido aos autos os rrlores colhidoq forarn subnetidos ao trdrmento por meio da utilizaçfu de
màodo dcSimdo à obtenção do prcço estimado, o qual" a rigor, orientou a elaboraç.ão da proposta e a

-iustifieatira do preço para a contretaçâo diret4 subsidiando e motilando a decisão aúninistrativa sob c
especiais cnfoques da razoabilidde e da economicidade, considerando a sihaçâo concreta.

Dmdo atendimento aos dispositivos supra citadoq procedeu-se a ineügibilidade de licitação nâ
fumâ drêüôaicâ, conclündo m final da sessâo pública que a proposta apresentada pelo(a) proponenr
.\NTONIO GLEISON DO CARMO ABREU JUNIOR, inscrita no CPF/MF N" 04I.747.083-55, com o
ralor dÊ RS rH.738,40 (quaÍüta e quatro mil, setec€ntos e trinta e oito reais e quarenta centavos), rcflete o
verd*Hro erercício da discicionariedade administrativ4 mediante uma avaliação adequada da
convcnifuia e da oporrunidade da mntratação considerando todos os fatores envolüdoX à luz dos
o\jetivns a -serem alcançadcrr

t"\. DEEL{RAÇÃODE INEXIGIBILIDÀDf, DE UCTTAÇÂO
O.{gGnte de Contrara@ do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, no uso de suas

anibttições lqais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a preseÍrte
Declamçlto de lneügibüdade de Licitação, fimdamentada no Art.74, V daLei Federal 14.133 de I de abril
dc202t-paaactxrataçilo pÍMidaúavt§daprupJtrenrBÂÀ"IONiOCLEISONDOCÂRrvÍoÂBREü'
JUNIOR, inscrita no CPFllvíF N" 041.747.083-55.

E sendo assim comunicamos a(a) S(a) PATRICIANA MESQUITA BRAGA da presente
declaraçâo, para çe se proceda à auÁlise dos procedimentos adotados e a deüda ratificaçiio e publicidade
da Inexigibilidade de Licitaçâo.

Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas neste documento, o qual
srySe*nm mdt que a prescnte jusificativq seja encmrinhada à assessoria juridica, paa a elóua@ dc
püqaâ §üre o assunto.

CrareúVCE- 29 de seternbro de 2025

ÀGENTE ,{ÇÂo
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